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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 670/XI – ANTIGO HOSPITAL DA TERCEIRA 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado 

João Paulo Corvelo da Representação Parlamentar do Partido Comunista Português, 

sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário 

Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o 

seguinte: 

 

1.Existe algum projeto para o terreno? 

A resposta é da competência da empresa privada que adquiriu o imóvel em dezembro 

de 2018  

 

2. O governo Regional preveniu o abandono deste terreno? 

A Região Autónoma dos Açores ao incluir no negócio da concessão este imóvel e ao 

valorizá-lo por dois milhões de euros, está a garantir que a Haçor, ou um terceiro 

proprietário, o requalifique, e simultaneamente está a reduzir os encargos financeiros 

decorrentes da construção e manutenção do novo hospital. 

 

3. Qual o caderno de encargos da negociação feita com a Haçor? 

A minuta do contrato de concessão, que faz parte do processo concursal, prevê como 

contrapartida pela aquisição da propriedade do antigo hospital e do respetivo terreno, 

que a RAA receba o montante de dois milhões de euros.  

 

4. Qual o acordo feito com a Haçor? 

O acordo feito com a Haçor é expresso através do contrato-promessa de compra e 

venda incluído no anexo IX do contrato de concessão. (ver Anexo IX.pdf) 

 

5. Qual é a estratégica de venda do terreno? Qual é o caderno de encargos? 

Questões respondidas no ponto 2 e 3. 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência a 
Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 

 

   

Sua referência Sua comunicação Nossa referência Nº Processo Angra do Heroísmo 
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